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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  SETOR ADMINISTRATIVO - Gestor 

Responsável pela Demanda: JORGE LUIZ BARROS CARNEIRO Matrícula: 16-1 

E-mail: licitacaocmaan@gmail.com   

 

Telefone: (94) 991894356 

1. Objeto:  

Contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de alimentação, tipo 

marmitex, self service, rodizio, espetinho completo (tipo jantinha), lanche tipo salgadinhos 

variados, a serem utilizados de forma parcelada, para atender as necessidades nutricionais dos 

servidores (vereadores e colaboradores) da Câmara Municipal no exercício 2025. 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A necessidade de realizar a presente contratação se dá, levando em consideração o 

preenchimento dos requisitos de segurança adequados ao bom funcionamento desta casa 

de leis. 

A Contratação de empresa especializada no serviço de fornecimento de alimentação, tipo 

marmitex, self service, rodizio, espetinho completo (tipo jantinha), lanche tipo salgadinhos 

variados, a serem utilizados de forma parcelada, para atender as necessidades dos 

servidores (vereadores e colaboradores) da Câmara Municipal no exercício 2025., é 

primordial para dar continuidade no bom andamento dos trabalhos e demais necessidades 

pertinentes.  

Aponta-se aqui que, o município é bastante extenso, e que a grande maioria dos 

representantes do legislativo são residentes na zona rural, provocando assim, uma grande 

utilização dos serviços licitados, destacando que, as localidades distam vários km da sede, 

dificultando o retorno daqueles para realizarem as suas refeições em seus lares. 

O objetivo do presente Processo Administrativo é de contratar a proposta mais vantajosa, 

conforme se constatará ao final, quando se analisar as propostas acostadas, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, economicidade, 

eficiência, e publicidade, ressaltando sempre que, licitar é a regra.  
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Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 

Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos 

administrados, entende-se que a contratação do objeto do DFD é imprescindível para 

manutenção das atividades diárias desenvolvidas pela CMAAN. 

No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no DFD, o mesmo foi mensurado 

levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da 

demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores, respeitando uma margem de 

suportar um eventual aumento da demanda;  

Diante disso, Agente de Contratação e equipe de apoio entende justa e necessária a 

realização do presente procedimento administrativo de licitação, para consequente e 

posterior contratação de empresa prestadora do serviço em tela. 

 

3. Descrições e quantidades 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UNIDADE 

 

DISCRIMINAÇÃO 

1.   

450 

 
UNID 

Refeição tipo Self Service 

Com um copo de suco natural 

2.   

550 

 
UNID 

 

Refeição tipo Marmitex 

Com um copo de suco natural 

3.  400 UNID Refeição tipo Rodízio 

Com um copo de suco 

4.   

700 

 

UNID 
 

Refeição tipo Espetinho 

Com um copo de suco natural 

5.   

300 

 

CENTO 

 

 

Lanche tipo Salgadinhos variados 
 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: A disponibilidade de prestação do serviço deve ocorrer após a assinatura do 

contrato, conforme demanda da Contratante. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os serviços objetos do contrato deverão ser realizados em dia e horário 

de expediente, na sede da CMAAN, ou conforme solicitação da Contratante. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Fiscal de Contratos – Valdiro Alves Lima. 
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4.4. Prazo para pagamento: 30 dias 

Água Azul do Norte-PA, em 17 de janeiro de 2025. 

 

Jorge Luiz Barros Carneiro 

Mat. 16-1 

 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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